
Abre aos Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Infraestrutura e da 
Cidadania, e de Transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, crédito 
especial no valor de R$ 3.875.825.000,00, 
para os fins que especifica, e altera o art. 4º 
da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei 
nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor dos Ministérios da Infraestrutura e da 
Cidadania, e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito especial no 
valor de R$ 3.875.825.000,00 (três bilhões oitocentos e setenta e cinco milhões oitocentos e 
vinte e cinco mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares para o 
aumento de dotações fixadas por esta Lei e suas alterações, desde que 
sejam compatíveis com a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida na Lei nº 14.194, de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2022, e com os limites de despesas primárias de que tratam os art. 
107, art. 110 e art. 111 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, observem o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não 
cancelem dotações incluídas ou acrescidas por emendas, ressalvado o 
disposto nos § 7º a § 10, e atendam as seguintes condições:

§ 5º A autorização de que trata este artigo fica condicionada à 
publicação, até o dia 30 de dezembro de 2022, dos atos de abertura dos 
créditos suplementares, exceto nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” 
e “e” do inciso I, no inciso II, e nas alíneas “b” e “f” do inciso III do caput, 
cuja publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro de 2022. 

§ 5º-A Fica autorizada a abertura de crédito suplementar aos 
subtítulos classificados como RP 2, no âmbito do Poder Executivo 

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3888873273

Sanciono.



Federal, desde que realizada após a divulgação do relatório de avaliação 
de receitas e despesas primárias referente ao quinto bimestre de 2022, com 
recursos provenientes de: 

I - reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e 
vinculadas, observado o disposto no § 2º do art. 13 da Lei nº 14.194, de 
2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022; 

II -  superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
de 2021, observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da 
Lei nº 4.320, de 1964; e 

III - excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II                      
do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964.” (NR) 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Congresso Nacional, em 23 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

tksa/pln22-021subst. 

Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3888873273
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3888873273
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rodrigo Pacheco

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3888873273
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LEI Nº 14.511, DE 27 DE DEZEMBRO 2022 

 

 

Abre aos Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor dos Ministérios da 
Infraestrutura e da Cidadania, e de 
Transferências a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, crédito especial no valor de R$ 
3.875.825.000,00, para os fins que 
especifica, e altera o art. 4º da Lei nº 14.303, 
de 21 de janeiro de 2022. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 
14.303, de 21 de janeiro de 2022), em favor dos Ministérios da Infraestrutura e da Cidadania, e de 
Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito especial no valor de 
R$ 3.875.825.000,00 (três bilhões oitocentos e setenta e cinco milhões oitocentos e vinte e cinco 
mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 
de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares para o aumento de 
dotações fixadas por esta Lei e suas alterações, desde que sejam compatíveis com a 
obtenção da meta de resultado primário estabelecida na Lei nº 14.194, de 2021 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2022, e com os limites de despesas primárias de que tratam 
os art. 107, art. 110 e art. 111 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, observem 
o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não cancelem dotações incluídas ou acrescidas por emendas, 
ressalvado o disposto nos § 7º a § 10, e atendam as seguintes condições: 

§ 5º A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até o dia 



2

30 de dezembro de 2022, dos atos de abertura dos créditos suplementares, exceto nas 
hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “e” do inciso I, no inciso II, e nas alíneas “b” e “f” 
do inciso III do caput, cuja publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro de 2022. 

§ 5º-A Fica autorizada a abertura de crédito suplementar aos subtítulos classificados 
como RP 2, no âmbito do Poder Executivo Federal, desde que realizada após a divulgação do 
relatório de avaliação de receitas e despesas primárias referente ao quinto bimestre de 
2022, com recursos provenientes de:

I - reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas, 
observado o disposto no § 2º do art. 13 da Lei nº 14.194, de 2021 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2022;

II -  superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2021, 
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e

III - excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do 
art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 762/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 28 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 21, de 2022 - CN, que se converteu na Lei nº 14.511, de 27 de
dezembro de 2022.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe
da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 28/12/2022, às 16:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3842191 e o código CRC
AFB2515C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 10080.100835/2022-93 SUPER nº 3842191

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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